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LEI N.0 4.553, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2006 e abrir
crédito especial no valor de R$
30.866,15.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
1

L E I : l

lArt. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes .

Orjamentérias - LDO 2006, no Programa 01 1 1 Construçëo, conselvaçlo e ampliaçâo de
predios pûblicos. na Secretaria Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, com trecursos vinculados da Saûde - Uniâo, a açâo: )

1656 iI - projeto:
:açâo: Construçâo de guarita 
.

valor 2006: R$ 30.866,15 (trinta mil, oitocentos e sessenta e seis )
reais e quinze centavos) i

. !
hArt

. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor (
de R$ 30.866,15 (trinta mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quinze centavos), com a (
seguinte classificaçâo orçamentéria: l

06 SMSAS
03 Recursos vinculados para Salhde - Uniâo :
10 Satide
3O2 Assistência hospitalar e ambulatorial 

!, 0049 Assistência médica à populaçâo
1656 Construçâo de guarita e melhorias no estacionamento/

SMSAS
E 4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes
i

Art. 3.0 Para cobertura do crédito esnecial, autorizado nelo art. 2.0,
l serviré de recurso a reduçâo das seguintes dotaçöes orçamentérias:
!' 06

.03.10.301.0049.2605.3.3.90.36.00.00.00.00-134, no valor de R$ 9.000,00 (nove miI
' reaisl; 06.03.10.301.0049.2605.3.3.90.30.00.00.00.00-132, no valor de R$ 10.000,00 (dez' 

miI reaisl; 06.03.10.304.0007.2606.3.3.90.39.00.00.00.00-143, no valor de R$ 3.000,00i
' (três mil reais) e 06.03.10.301.0049.2605.3.1.90.04.0(4.00.00.00-130, no valor de1 

8 866 15 (oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quinze centavos).( ' ' .

1 Ad
. 4.o Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercfcio1

1 financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
j estabelece o art. 167, j 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de
' 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2007, no1 

.! Programa 01 1 1 Construçëo, conservaçlo e ampliaçâo de prédios pûblicos, na Secretaria
l Municipal de Saûde e Açâo Social - SMSAS, 

com recursos vinculados da Saùde - Uniâo, .j a açâo:
l
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1 I - projeto: 1 656
j açao: construçâo de guarita r'

# valor 2007: R$ 30.866,15 (trinta mil, oitocentos e sessenta e seis
reais e quinze centavos)

Art. 5.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
iREGISTRE

-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.i
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1 PEIRCIVAL SO D IVEIRA

,! refel o Municipal. '.l 
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! Secretéria-Geral Substituta.
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